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ABRIL.

MINI!iiTERIO DOS N I:G O(; I O S DO REINO.

A lIendendo ao que Me foi representado pelas Carn urns Municipa cs de Alma.la,
Alca cer do Sa l, Feira c Taboa ço, pcJimlo qu e nos seus Concelhos seja com rn ettido aos
Magistrados de polic ia correcciona l o julgamento da s cau sas sobro coimas C transgres
sões de Posturas; e a que pelas informnções dos Governadores Civis respectivos se mos
tra li couvenienc in e necessi dade d'es ta medida: Hei por hem , Usa ndo da auctorisação
concedida ao Governo pelo Dec reto com força de Lc i de :3 de Novembro de 1852, c
pela Carta de Lei de 23 de Julho de 18 55 , Decretar o seguinte :

Artigo uni co, São extensivas ii lod il S as Frcguezias, que ora pertencem aos Con
cel hos de Almada, Alcacer do Sol, Feira c Tcboaço, as di sposições do /Jecreto com
força de Lei de 3 de ~orembro de ( S:j2, so bre o processo e julgamento nos Juizos
de policia correcciona l das causas relativa s II co imas, pol ici a munic ipa l ou transgressões
de Posturas. .

Os Min ist ros e Secretarios d'Esíado dos Negocios do Heino, e dos Negocios Ec
clesiasticos c de Just iço , assim o tenham entend ido, e lilçam exerutar. Paço das Ne
cessidades, no 1.0 de Abril de t S5G. =H EJ. = UodriY/I da Fon seeu iJ!ag'llhües.=
Frederico Guilherme ~la Silv« Pereira. No Diaric do (IU\WIl O de 7 de Ahril, to; ,e ar.

di nhei ro. rum 'Iue co nt ri..gC Ilc..' r0 ~ 1 c ll'e j t o~ ou
do estabe lecimento.

A ttendcOllo ao que Me representou o Governador Civi l de Beja, expondo a grande
util id ade qu e, pelo melhoramento da condição physil' <1 c inlellectual da~ classes indi
gentes tio Districto ii seu ('argo, prov iria fi moral publica c ao Estado, <l n insti tui çno
de urna Casa Pia n'aquelln Cidade, na qua l, a exemplo da da Cidade de Erorn, 1'0
dessem ser recebidos c cdu cn dos os Ex po s( o~ e os Orph ãos de ambos 0 5 sexos ;

Atteud cndo outrosirn ao que 31(' H'jlrcscntár<l ao mesmo respeito a Junta Geral
do referido Districto em di ílcren tes Cousul tns .Hm UllCS ~

COIl~i c lc ra ll do que estn ins titu içã o, aux iliada pela bonoficencia publ ica, e servin
do-lhe desd e já .I ., fundo o, hcns e rend inn-n tos das Confrar ias da Mi serieordia de ViII "
Huiva c u a ~ do Rosa rio e Al mas, de Ourilfl! l', toda s competentemente extinctas, pode
produzir mui salutares heucfl cios c ler lI :!r<l o fut uro consulcruvel increme nto, por meio
de donativos c legados. co m que já começa m a cont ribuir pessoas cnritnt ivas ;

Vistas as informa ções e esela recimeutos II ue se houvc rnm u este respei to ; e bem
assim o projecto de Estatuto- para ii ndm inistrnção e governo d.1.I refe rida Casa Pia;

lI ei pur hern, Conlorrn ando-à le com o parecer do Aj ndante Conselheiro P rocura
dor Gerel l dn Coroa, Decretar o segui ll te :

Artigo l ." É instituido na Cidade de Bej;) um Esta be leci mento de beneflcencia
puh lica, dcnominado= Ca:-; a I' ia=, cm '1IIe, nos termos dos respectivos Estatutos, e
segundo as forç as do seu corre, sejam recebidos e educados os Expostos c os Orphüos de
ambos 0$ sexos.

Art, 2 ." Form am o fu ndo da Ca<a Pia rle Beja:
l ." Os bens e rendimentos ria extinc t» Ccnfrn ris el a ~Iise rjcorrli a rl e Villa Iluiva.

c os d(l ]oi Confrar ias, tnmbem extinctas, de Nossa Senhora do Rosario c das Almas, dil
Vill a <.l e Ourique, su li-Ieitos os legíl imos enf.ill'gos a {Iue est iverem sujl'ilos lodos esses
bens c rend imentos, ,

, " I. ·
~, As subsc n pções mensaes em

buirem vohni tariamente 0$ hemleitores
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